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12 — Não serão consideradas as candidaturas que não sejam apre-
sentadas em formulário tipo.

13 — Não é permitida a apresentação do formulário tipo candidatura 
ou documentos, por via electrónica.

14 — Métodos de Selecção:
No presente recrutamento serão aplicados os métodos de selecção 

obrigatórios referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro:

Prova de conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP);
E, aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do 

artigo 53.º do mesmo diploma legal, ser -lhes -ão aplicados, caso não 
tenham exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo com a 
1.ª Parte do mesmo normativo a Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista 
de Avaliação de competências (EAC).

Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos aca-
démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função, sendo escrita, com a du-
ração máxima de 90 minutos e incidindo sobre as seguintes temáticas:

Quadro de Competências e Regime Jurídico do Funcionamento dos 
Órgãos dos Municípios e Freguesias, Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro.

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públi-
cas, Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro.

Contrato de Trabalho em Funções Públicas, Lei n.º 59/2008 de 11 
de Setembro

Código do Procedimento Administrativo
Código do Procedimento Administrativo
Regime Jurídico de Urbanização e Edificação, Decreto -Lei n.º 555/99 

de 16 de Dezembro, alterado e republicado pela Lei n.º 60/2007 de 04 
de Setembro

Regime Jurídico do Exercício da Actividade Industrial — Decreto -Lei 
n.º 209/2008 de 29 de Outubro

Regime Jurídico da Instalação e Funcionamento dos Estabelecimentos 
de Restauração e Bebidas — Decreto -Lei n.º 234/2007 de 19 de Junho

Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas de na-
tureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto a ocupar, tendo como referência o 
perfil de competências previamente definido.

Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Entrevista Avaliação de Competências (EAC): visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função

Ordenação Final (OF): dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos dois métodos de selecção que será expressa na escala de 0 a 20 
valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = 0,70 PC + 0,30 AP
OF = 0,55 AC + 0,45 EAC

em que:
OF = Ordenação Final
PC = Prova de conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

15 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham ob-
tido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de selecção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibili-
zada na funcionalidade “recursos humanos “(www.cm -trancoso.pt).

17 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto do 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

18 — Exclusão e notificação dos candidatos nos termos do n.º 1 do 
artigo 30 da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo para realização de audiência nos 
termo do Código do Procedimento Administrativo.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público nas instalações da Câmara Municipal de Trancoso e disponi-
bilizada na página electrónica da Câmara.

20 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009 de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 

de Emprego Público (www.bep.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de Trancoso, 
por extracto, a partir da data da publicação no Diário da República e em 
Jornal de expansão nacional, também por extracto, no prazo máximo de 
3 dias contados da mesma data.

21 — Quota de emprego — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º , do 
Decreto -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

22 — As falsas declarações prestadas serão punidas nos termos da lei.
23 — Composição do Júri:
Presidente — Dr. Francisco José Correia Coelho, Chefe da Divisão 

Administrativa da Câmara Municipal de Trancoso
Vogais efectivos — Dr. Fernando Tavares Delgado, Director do De-

partamento da Administração Geral da Câmara Municipal de Trancoso 
e Dr.ª Carla Sofia Gil Ribeiro Saraiva Gamboa, Técnico Superior da 
Câmara Municipal de Trancoso

Vogais suplentes — Eng.º Victor Jorge Almeida Ribeiro da Silva, 
Chefe da Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos da Câmara 
Municipal de Trancoso e Eng.º João Manuel Oliveira Agante Mano, 
Técnico Superior da Câmara Municipal de Trancoso

Sendo designado o 1.º Vogal Efectivo para substituir o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando, escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

4 de Maio de 2010. — O Presidente da Câmara, Júlio José Saraiva 
Sarmento.

303240659 

 MUNICÍPIO DA TROFA

Aviso n.º 9911/2010
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 

de um de Março de dois mil e dez, e nos termos do n.º 3 do artigo 74.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, nomeei para o Gabinete de Apoio Pessoal 
à Senhora Vereadora, em regime de tempo inteiro, Dr.ª Maria Teresa 
Martins Fernandes Coelho, com efeitos a partir de 01 de Março de 2010, 
como sua secretária a Senhora Dr.ª Elsa Cristina Maia Moreira.

06 de Abril de 2010. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Joana Fernanda 
Ferreira de Lima.

303129016 

 MUNICÍPIO DE VALENÇA

Aviso n.º 9912/2010

Procedimento concursal de recrutamento para ocupação de pos-
tos de Trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado — Informática — (carreiras 
não revistas)

Nos termos das disposições previstas no n.º 1 do artigo 32.º e da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal aberto 
pelo Aviso n.º 3378/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 31, de 15 de Fevereiro de 2010, de que a respectiva lista dos candida-
tos admitidos e dos excluídos se encontra afixada no edifício dos Paços 
do Município, sito na Praça da República, em Valença, bem como se 
encontra disponível na área dos recursos humanos da página electrónica 
do Município de Valença (www.cm -valenca.pt).

Notificam -se ainda os candidatos admitidos que o início da aplicação 
dos métodos de selecção (prova de conhecimentos) terá início no dia 31 
de Maio próximo, com início pelas 10 horas, na Escola Secundária de 
Valença, sita na Avenida da Juventude, desta cidade de Valença.

Valença, 30 de Abril de 2010. — O Presidente do Júri, Nuno Vidal 
Pinheiro Felgueiras.

303248298 




